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DECRETO Nº 019/2017 DE 26/04/2017 
 

 
                           O Senhor WALMIR WELLINGTON DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE 
JAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, usando de suas atribuições legais, conforme Lei Municipal nº 
980/2010 de 24 de agosto de 2010 e CONSIDERANDO  a Ata nº 90 Livro II de 31/03/2017 do 
Conselho Municipal de Alimentação Escolar – COMAE. 
 

DECRETA: 
 

                            Art. 1º - Ficam designados os seguintes membros para compor o CONSELHO 
MUNICIPAL DE ALIMENTAÇÃO ESCLAR,  a partir desta data: 
 
I- Representante do Poder Executivo 
Titular:     Alexandre Donisete Garcia  
Suplente: Rodolpho Luiz Vicente dos Santos  
 
 
II - Representante dos Trabalhadores na Área da educação 
Titulares:    Kássia Cristina Marques  
                   Wagner Monteiro de Assis 
Suplentes:  Rosinei de Oliveira Neves  
                   Luiz Carlos Martins 
 
 
III- Representantes de Pais e Alunos 
Titulares:   Raquel Aparecida dos Santos  
                  Talita da Paixão Rodrigues 
Suplentes: Inocêncio Bendito Alves de Moraes 
                  Daniele de Oliveira Souza 
 
 
IV- Representantes da Sociedade Civil 
Titulares:   Fernanda Rodrigues dos Santos - Presidente 
                  Fátima Regina de Almeida - Vice-presidente 
Suplentes: Silvana Pereira dos Santos  
                  Sirlei Aparecida Galhardo Cisz de Oliveira 
 
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Japira, Estado do Paraná, aos vinte e seis de abril  
 

de 2017 (26/04/2017). 
 
 
 

Republicação por incorreção. 
 

WALMIR WELLINGTON DA SILVA 
Prefeito Municipal 
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